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INDICAÇÃo No 02, DE 12 DE fevereiro DE 2026.

A Vereadora lzabely Christina Louzada Borges, requer, na forma do artigo

86 do Regimento lnterno, vern solicitar ao Chefe do Poder Executivo Senhor

Eduardo eheung de Lima, a fim de providenciar um passeio público (calçada) no

entorno da lgreja da Sobralada.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação faz-se necessária para atender as necessidades dos

moradores. A construção deste passeio garantirá mais seguranç4, conforto e

acessibilidade aos moradores, atém de contribuir para a urbanização e valorização

do patrimônio loÇal."

wàs9p,
lzabely Christin4 Louzada Borges
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